
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destinada para a Escola Municipal Professora Edith Merhey - CNPJ:
01.300.331/0001-00 R. Manoel Ribeiro de Almeida, 182 - Santo Antônio, Juiz de Fora - MG,
36071-420. O vereador Fiote reafirmando seu compromisso com a promoção da acessibilidade e a
inclusão destina esta determinada emenda para a implantação de um elevador na Escola Municipal
Professora Edith Merhey, garantindo melhores condições de acesso e mobilidade para todos os
alunos, servidores e comunidade escolar.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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